
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO

SETOR DE LICITAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE IELMO MARINHO/RN,
no uso das atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado
pela Procuradoria Jurídica deste Município;
CONSIDERANDO o disposto do Inciso III, artigo 74, da Lei
Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e Decreto n°
11.317, de 29 de dezembro de 2022, Decreto Municipal nº
001/2025, verbi:

 
“Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de:
 
III – permite a contratação de serviços técnicos especializados
sem licitação, desde que o profissional ou empresa seja notória
especialização;”
 
CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de
exclusividade, não havendo qualquer outra empresa que possa
lhe fazer frente, inviabilizando, com isso, qualquer competição.
 
CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e
financeira para custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária
em vigor (exercício de 2026, bem como, compatibilidade como
o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO - exercício de 2026) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.
 
RESOLVE
Com fundamento no Artigo 74, inciso III, da Lei Federal nº
14.133/21, CONTRATAR, POR MEIO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o seguinte objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA,
COM NOTÓRIA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS ESPECIALIZAÇÃO
ADVOCATÍCIOS E CONSULTORIA JURÍDICA PARA
GERAÇÃO DE RECEITAS PRÓPRIAS E IMPRÓPRIAS
REFERENTES A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO DE
ISSQN DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS,
RECUPERAÇÃO DE VALORES DECORRENTES DA
DIFERENÇA ENTRE A TABELA SUS E A TABELA
TUNEP, INCREMENTO DE REPASSE DE ICMS/IPI
(VAF) E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO
PREVIDENCIÁRIO SOBRE PARCELAS NATUREZA
INDENIZATORIA, OBJETIVANDO ATENDER AS
NECESSIDADES NO MUNICIPIO DE IELMO
MARINHO/RN, em favor da empresa: MONTALVAO &
SOUZA LIMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita
no CNPJ sob nº 49.306.842/0001-65, estabelecido na Rua
Antônio de Albuquerque, nº 271, 4º andar, Bairro Funcionários
- Belo Horizonte/MG, CEP: 30112-010, sendo representada
pelo seu representante legal o senhor DIOGO MONTALVÃO
SOUZA LIMA, brasileiro, Advogado, casado em regime de
comunhão parcial, inscrito ao CPF/MF sob o n°
XXX.389.XXX-36, a remuneração será devida somente sobre
os valores efetivamente recuperados e creditados em favor do
contratante, na proporção de R$ 0,20 (vinte centavos) para
cada R$ 1,00 (um real) de proveito econômico obtido. Esse
modelo garante a perfeita vinculação da despesa ao resultado,
alinhando-se aos princípios da economicidade, eficiência e
interesse público.
 
A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite
normal do processo de liquidação da despesa.
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RATIFICAÇÃO
Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e
a regularidade formal do Processo Administrativo n° 38/2026,
bem como seu enquadramento legal, que fundamenta a Lei
Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar e, ainda de
conformidade com o resultado do presente certame, usando das
atribuições que nos são conferidas, o Prefeito Municipal de
Ielmo Marinho/RN, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, no uso de suas atribuições legais e
com base nas informações constantes do processo de licitação
em epígrafe, resolve RATIFICAR o TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2026, para
que este produza seus legais efeitos.
 
Publique-se.
Ielmo Marinho/RN, em 09 de março de 2026.
 
FERNANDO BATISTA DAMASCENO
Prefeito Municipal
 
Montalvao & Souza Lima Sociedade de Advogados
CNPJ n° 49.306.842/0001-65
DIOGO MONTALVÃO SOUZA LIMA
CPF: XXX.389.XXX-36
Contratada
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